PORTO DO RECIFE S.A.
AVISO DE ALTERAÇÃO DO EDITAL


Prezados Senhores, 

O subitem 6.6.4.5. do Edital em referência passa a ter a seguinte redação: 

"6.6.4.5. O(s) Atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado da pessoa jurídica declarante, devendo conter, ainda, o nome e função do responsável pelo fornecimento das informações".

Fica dispensada, portanto,  a exigência do reconhecimento da firma do signatário do Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado em favor da Licitante.
A abertura da licitação em referência permanece com sua data  inalterada.
Atenciosamente,

           MAGALY GERCINA ALVES CAVALCANTI

                                                                 Pregoeira
Recife, 15/02/2017. 
